
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 14, DE 10/6/2021

 OBS: De ordem da Presidência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em
sessão ordinária de julgamento por videoconferência designada para o dia 10 de
junho de 2021, quinta-feira, a partir das 13h30min. Ao final da sessão, subsistindo
processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua classe, preferência para
julgamento na primeira sessão desimpedida,  ficando os interessados intimados,
independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça,  assim
como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de julgamento
encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela
Emenda Regimental nº 2/2017:

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 13,
de 20.5.2021

I. Pedidos de Vista

PAUTA Nº 428/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.3.2021 PÁGs.   8/10  )  
Designado para sessão de 22.4.2021

1 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0620529-85.2019.8.06.0000
Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO
Requerente:  Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado do
Ceará - SINDIPOSTOS - CE.
Advogada: Ana Carolina Lobo Bandeira (OAB: 25239/CE).
Requerido: Município de Fortaleza.
O Des. Durval Aires Filho (Relator) pediu vista dos autos em 13.05.2021

Em  sessão  de  29.04.2021  - O Desembargador  DURVAL  AIRES  FILHO  –  Relator,
apresentou os autos para julgamento e proferiu seu voto conhecendo da Ação Direta de
Inconstitucionalidade,  para  no  mérito  negar-lhe  provimento,  afastando  a  alegada
inconstitucionalidade formal e material da Lei Municipal de Fortaleza nº 9.275/2007, no
que  foi  seguido  pelos  Desembargadores  FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA  PRIMO
(convocado  para  compor  o  Órgão  Especial  substituindo o  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença  médica  -  Portaria  nº
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562/2021),  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão
Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021), PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO  e  LÍGIA  ANDRADE  DE  ALENCAR  MAGALHÃES.  Pediu  vista  dos  autos  o
Desembargador  HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA  NETO.  Adiado  o  julgamento.
Ausente, por motivo de férias, a Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE
NEUMANN DUARTE CHAVES. Ausente, justificadamente, a Excelentíssima Senhora
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Ausentes, por motivo de licença médica,
os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO
VALE, FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA  MENDES  e HAROLDO  CORREIA  DE
OLIVEIRA MÁXIMO.

Em  sessão  de  13.05.2021  -  O Desembargador  HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA
NETO que pedira vista dos autos em 29 de abril de 2021, proferiu seu voto divergindo
do Relator no sentido de  extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos
dos  arts.  17,  354  e  485,  VI,  §3º,  do  Código  de  Processo  Civil,  ante  a  manifesta
ilegitimidade  da  entidade  sindical  autora  da  presente  ação  direta  de
inconstitucionalidade.  Com  a  palavra,  o  Desembargador  DURVAL  AIRES  FILHO  –
Relator, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Adiado o julgamento.
Ausentes,  ocasionalmente,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO.
Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA,  MARIA  EDNA  MARTINS  e  TEREZE
NEUMANN  DUARTE  CHAVES.  Ausentes,  por  motivo  de  licença  médica,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA
MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 

_____________________________________________________

PAUTA Nº 430/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 27.4.2021 PÁGs. 6  /7  )  
 Designado para sessão de 13.5.2021

2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622725-91.2020.8.06.0000 
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Impetrante: Pedro Sérgio Ferreira Assunção. 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 
Impetrados: Governador do Estado do Ceará e Secretário de Planejamento e Gestão do 
Estado do Ceará. 

O Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha pediu vista dos autos em 13.05.2021

Em  sessão  de  13.05.2021  -  O Desembargador  Relator  apresentou  os  autos  para
julgamento e proferiu seu voto no sentido de denegar a segurança. Pediu vista dos autos
o  Desembargador FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  Adiado  o  julgamento.
Ausentes,  ocasionalmente, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
EMANUEL LEITE  ALBUQUERQUE  e FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO.
Ausentes,  por  motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E  SILVA,  MARIA  EDNA  MARTINS  e  TEREZE
NEUMANN  DUARTE  CHAVES.  Ausentes,  por  motivo  de  licença  médica, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE  ASSIS  FILGUEIRA
MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 
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________________________________________________________________________
3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0003791-71.2019.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Suscitante: Des.  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA,  membro  da  3ª  Câmara
Criminal
Suscitado:  Des.  HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, membro da  1ª  Câmara de
Direito Privado
Terceiro: Ministério Público do Estado do Ceará
Terceiro: Francisco Alex Moura Oliveira
Custos legis: Ministério Público Estadual 

O Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato pediu vista dos autos em 20.5.2021

Em sessão de 20.5.2021 - A Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
– Relatora, apresentou os autos para julgamento e proferiu o seu voto no sentido d e
conhecer  do  Conflito  Negativo  de  Competência,  para  declarar  competente  o
Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, membro da 1ª Câmara de
Direito  Privado,  sendo  seguida  pelos  Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO
BENEVIDES MORAES,  EMANUEL LEITE  ALBUQUERQUE,  FRANCISCO DARIVAL
BESERRA  PRIMO  (convocado  para  compor  o  Órgão  Especial  substituindo  o  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes durante  sua  ausência  por  motivo  de  licença
médica -  Portaria  nº  562/2021),  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  (convocado
para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021) e PAULO
AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO.  A  Desembargadora  FRANCISCA  ADELINEIDE
VIANA, divergiu do voto da Relatora, pelo conhecimento e desprovimento do Conflito
Negativo  de  Competência,  fixando  a  competência  do  suscitante,  o  Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, membro da 3ª Câmara Criminal, para julgar
a apelação nº 0029896-10.2018.8.06.0000. Pediu vista dos autos para melhor análise,
o  Desembargador  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO.  Adiado  o
julgamento.   Impedido, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  HERÁCLITO
VIEIRA  DE  SOUSA  NETO.  Ausente,  ocasionalmente, o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  FRANCISCO CARNEIRO LIMA. Ausentes, por motivo de férias, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  LINCOLN  ARAÚJO  E
SILVA, MARIA EDNA MARTINS e TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES. Ausentes,
justificadamente,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  DURVAL AIRES
FILHO e LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES.  Ausentes, por motivo de
licença  médica,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DE
ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

II. Processos em Pauta

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 18.5.2021 PÁGs.   5/6  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

4 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005446-94.2013.8.06.0095/50001 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Ipú. 
Agravado: Francisco das Chagas Araújo da Silva. 
Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). 
____________________________________________________________________________________________________________
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5 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003182-04.2015.8.06.0041/50001  
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Maria Raimunda da Silva Campos. 
Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo (OAB: 11784/CE). 
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Procurador Federal: José Reginaldo Ribeiro (OAB: 3110/PI). 
____________________________________________________________________________________________________________

6 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000611-88.2018.8.06.0127/50000 
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Monsenhor Tabosa. 
Procurador: Thales Madeiro Melo (OAB: 34378/CE). 
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). 
Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 18190/CE).
Agravada: Maria Alves do Nascimento. 
Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). 
Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 7128/CE). 
Advogada: Maria Andiara Gomes Izidório (OAB: 6656/CE). 
Advogada: Samantha Kessya Souza Pinheiro (OAB: 32117/CE). 

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 28.5.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620126-19.2019.8.06.0000/50002   
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: José Colombo de Souza Filho. 
Advogado: Schubert de Farias Machado (OAB: 5213/CE). 
Advogada: Maria José de Farias Machado (OAB: 4924/CE). 
Agravado: Município de Fortaleza. 
____________________________________________________________________________________________________________

8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0110651-64.2017.8.06.0001/50001 
Relator:  Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Pilar  Administração  Serviços  e  Negócios  Ltda.  e  Rubi  Construtora  e
Incorporadora Ltda. 
Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). 
Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). 
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). 
Agravados: Alexandre Barroso de Oliveira e Anacélia Ribeiro de Sousa. 
Advogada: Izanice Monteiro Pimentel (OAB: 15926/CE). 
Advogado: Leonardo Magalhães Dutra (OAB: 32066/CE). 

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 28.5.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

9 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0621388-33.2021.8.06.0000  
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Impetrante: Hey Joe Comércio de Lanches Ltda. 
Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima (OAB: 27628/CE). 
Impetrado: Governador do Estado do Ceará. 
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____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 31.5.2021 PÁG.   3  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

10 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626281-43.2016.8.06.0000  
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Impetrante: Maria Vieira dos Santos. 
Advogada: Janaina Bandeira Pereira Lopes (OAB: 16739/CE). 
Advogado: José Sérgio Dantas Lopes (OAB: 10534/CE). 
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado do Ceará.
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 18.5.2021 PÁGs.   5/6  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

11 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0636810-82.2020.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão
Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021) 
Impetrante: Maria da Penha Sena Alencar. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). 
Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 17113/CE). 
Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). 
Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

12 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636810-82.2020.8.06.0000/50000  
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão
Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021) 
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Maria da Penha Sena Alencar. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). 
Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 17113/CE). 
Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). 
Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 28.5.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

13 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637547-85.2020.8.06.0000  
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão
Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021)
Impetrante: Francisco Alves da Silva. 
Advogado: Hallyson Alves de Sousa (OAB: 40077/CE). 
Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). 
Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 17113/CE). 
Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). 
Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 
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Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 28.5.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

14 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0628728-96.2019.8.06.0000  
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Thiago Aquino Assunção Tavares. 
Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann (OAB: 5012/CE). 
Advogado: Maurício Tauchmann Rocha Moura (OAB: 11397/CE). 
Advogada: Ana Maria Tauchmann Rocha Moura (OAB: 22389/CE). 
Impetrados: Secretário  de  Administração  Penitenciária  do  Estado  do  Ceará  e
Governador do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

15 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0195442-92.2019.8.06.0001 
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Marta Maria Viana Ribeiro. 
Advogada: Raquel Maria de Siqueira Teixeira Alencar (OAB: 36489/CE). 
Advogado: Victor Siqueira Nocrato (OAB: 27676/CE). 
Advogado: Ítalo Sérgio Alves Bezerra (OAB: 23487/CE). 
Advogado: Lucas Mello Dantas (OAB: 27994/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________
PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 28.5.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

16 -  RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500070-87.2021.8.06.0115 
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Recorrente: Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque. 
Recorrido: Presidente do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

17 -  RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500071-72.2021.8.06.0115
Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Recorrente: Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque. 
Recorrido: Presidente do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 430/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 27.4.2021 PÁGs. 6  /7  )  
Designado para sessão de 13.5.2021

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622725-91.2020.8.06.0000/50000  
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Pedro Sérgio Ferreira Assunção. 
Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). 

PAUTA Nº 432/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 31.5.2021 PÁG.   3  )  
Designado para sessão de 10.6.2021

19 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0000087-60.2013.8.06.0000  
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
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Impetrante: Francisco Luciano da Silva Sales. 
Advogada: Cristiane de Melo Leite Sampaio (OAB: 25780/CE). 
Advogado: João Alfredo Carneiro de Morais (OAB: 37009/CE). 
Impetrados: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Secretário de
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará. 

III. Processos Extrapauta

20 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001715-74.2019.8.06.0000
Relatora: Desa. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
Suscitante: Desembargador  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE –  Membro  da  2ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Suscitada: Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Membro da 2ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Terceiro: Ministério Público do Estado do Ceará.
Terceiro: Estado do Ceará
Custos legis: Ministério Público do Estado do Ceará
_____________________________________________________________________
21 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000193-75.2020.8.06.0000
Relatora: Desa. FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
Suscitante: Desembargador FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO – Membro da 2ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Suscitada: Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA – Membro da 2ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Terceiro: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Terceiro: Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará
Custos legis: Ministério Público do Estado do Ceará

___________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 09 de
junho de 2021.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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